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INDICAÇÃO  Nº  718,  DE  2003

Considerando que a Rodovia SP-95, no trecho que liga os municípios de Amparo, Pedreira, Jaguariúna (km 43 ao km 70), apresenta tráfego intenso, tanto de turistas quanto de moradores locais;

Considerando que, não obstante tenham sido realizadas obras de regularização no trecho supracitado, este ainda necessita de recapeamento e recuperação, tendo em vista que as melhorias feitas até o presente momento revelaram-se incapazes de solucionar os graves problemas ali verificados, sobretudo ao colocar em risco a segurança dos usuários da aludida rodovia;

Considerando, finalmente, que a recuperação e o recapeamento pretendidos colaborariam com a preservação da vida e da incolumidade física de seres humanos,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando ao recapeamento e à recuperação da Rodovia SP-95, no trecho que liga os municípios de Amparo, Pedreira e Jaguariúna (km 43 ao km 70).
Sala das Sessões, em 29/05/2003
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